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FATO RELEVANTE 
 

A AES TIETÊ ENERGIA S.A. (“AES TIETÊ” ou “Companhia”) (B3: TIET11, TIET3, TIET4), em 

cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 157 da Lei nº. 6.404/76 e nos termos da Instrução CVM 

nº 358 de 03 de janeiro 2002, e demais disposições aplicáveis, informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que: 

A Companhia concluiu na presente data a aquisição da totalidade das ações representativas do 

capital social de 5 (cinco) sociedades de propósito específico (“Operação” e “SPEs”), compondo o 

Complexo Solar Guaimbê (“Complexo” ou “Guaimbê”), todas subsidiárias da Cobra Brasil Serviços, 

Comunicações e Energia S.A. (“Cobra do Brasil”).  

Conforme informado no Fato Relevante de 25 de setembro de 2017, o investimento original antes 

de ajustes de working capital era de R$ 650 milhões. Após os ajustes de working capital, o 

investimento foi de R$ 607 milhões, composto por: i) aquisição das ações representativas do capital 

social das SPEs no montante de R$ 137 milhões, ainda sujeitos a ajustes usuais em operações dessa 

natureza, o que as Partes esperam que ocorra em 45 dias após a data do fechamento da Operação, 

pagos com recursos disponíveis em caixa; e ii) R$ 470 milhões subscritos sob a forma de debêntures 

emitidas pelas SPEs e adquiridas pela Companhia.  

Com 150 MW de capacidade instalada e PPA de 20 anos, Guaimbê é o primeiro grande investimento 

em energia solar no Estado de São Paulo. O Complexo já se encontra em operação comercial e tem 

projeção de acréscimo de Ebitda anual, já atualizado por inflação, no intervalo entre R$ 75 milhões 

e R$ 85 milhões para o resultado consolidado da Companhia, conforme Fato Relevante divulgado em 

06 de agosto de 2018. 

A Companhia convocará uma assembleia geral extraordinária de acionistas para deliberar sobre a 

aprovação da Operação, nos termos do art. 256, II, “b” e §2º da Lei das S.A, sendo conferido aos 

acionistas dissidentes o direito de recesso e o respectivo reembolso pago conforme o valor 

patrimonial das ações àqueles acionistas que dissentirem da deliberação.  
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